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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, no sentido de que sejam aperfeiçoadas as condições de funcionamento da Delegacia de Polícia de Proteção ao Idoso, no Município de Santos, em termos de instalações, ampliação do quadro de pessoal e infra-estrutura. 

JUSTIFICATIVA

A cidade de Santos tem aproximadamente 65 mil idosos, o que corresponde a cerca de 16% da população, acima da média nacional de 9,9%. 

Desde novembro do ano passado, essa população conta um atendimento personalizado, assegurado pela criação da Delegacia de Polícia de Proteção ao Idoso, que funciona no Palácio da Polícia de Santos, na Av. São Francisco, 1º andar, telefone 3228-6400, sob a responsabilidade do delegado Dr. Eraldo Felizardo dos Santos.

Durante sete anos, juntamente com outros segmentos organizados, lutei para que a cidade contasse com o serviço. Sabemos o quanto o idoso é discriminado, sofre violências e enfrenta outras mazelas, formando-se um quadro perverso que indica a necessidade de atenção especial a esse segmento. 

A instalação da Delegacia do Idoso em Santos é uma conquista que, para ser completa, requer investimentos em infra-estrutura e pessoal. 

O espaço físico é acanhado e requer melhores condições de acessibilidade. O serviço dispõe de uma única viatura, necessitando de pelo menos mais duas, uma delas não caracterizada. O único computador existente no setor é emprestado. A equipe é insuficiente e não fosse o interesse, a dedicação e o entusiasmo desse grupo de pessoas, sob a liderança do delegado Dr. Eraldo, o trabalho não se sustentaria. E mais: lamentavelmente, a estrutura também não funciona com atendimento multidisplinar, necessária para a plena assistência ao idoso em todas as suas demandas.

Outra dificuldade é a falta de integração com serviços municipais, que possam assegurar a devida retaguarda ao trabalho do delegado e equipe.

Mesmo assim, com todas as carências, o serviço já se mostrou absolutamente necessário e importante. Mesmo com a pouca divulgação de sua existência, a média de atendimentos por mês varia de 50 a 60. A maior parte das agressões sofridas pelos idosos é cometida por seus próprios filhos. Infelizmente, esse é o retrato cruel de uma sociedade que não cultiva valores essenciais que formam o arcabouço da civilização. 

Por todo o exposto, é que apontamos a premência de atender os requisitos expostos, consolidando a Delegacia de Polícia de Proteção ao Idoso como uma grande e efetiva conquista. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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